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"Concede perpetuidade a sep;;'itúra
onde se achàm' inumados os restos
mortais de Cora Teixeira da Cunha".

A CAMARA. MUNICIPAL DE
DE NOVA IGUAÇU, por seus repre

r sentanfes "legais, decreta e eu san
ciono a seguinte lei:

Art. 19 - Fica conce'?:lida per-
,petui'dade a sepultura nÕ 421; Qua
dril "24", do Cemitério de Nova
Iguaçu, onde se acham inumados os
restos mortais de Cora Teixeira da
Cunha.

Art. 29 -:- A família de Cora
"Teixeira da Cunha. ficam aSsegura

dos todos os direitos decorrente da
perpetuidade de que trata o al:tigo
precedente.

Art. ~9 - Esta Lei entrará em

vigor .na data de sua publicação.
Art. 49 - Revogam-se as dis

posições em contrário.
Prefeitura MimicillaI de Nova Iguaçu,
17 de dezembro .de 1987-.
PAULO ANTôNIO LEONE NETO

Prefeito


